SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024
Aprova o Plano Nacional de Educacéo para o decénio 2024-2034.
EMENDA ADITIVA N° , DE 2025

Art. 1° O § 1° do art. 8° do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

"Art. 8° (...)

§ 1° As atividades de monitoramento e avaliagao de que trata o caput seréo realizadas
com a participacao:

| - do Ministério da Educacéo;

Il - do Conselho Nacional de Educacéao (CNE);

lll - da Comissao de Educacao da Camara dos Deputados;

IV - da Comisséo de Educacao e Cultura do Senado Federal." (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a reestruturagao da instancia responsavel pelo
monitoramento e avaliacdo do Plano Nacional de Educagéo. O objetivo é garantir que
tal processo seja conduzido com o maximo de isencgao e rigor técnico, concentrando a
responsabilidade em orgéos de Estado com clara legitimidade institucional e
competéncia para a tarefa, representando os poderes Executivo e Legislativo, além de
um o6rgao de Estado de assessoramento, como o CNE.

A avaliagcado de uma politica publica de tamanha envergadura deve ser pautada por
critérios eminentemente técnicos e republicanos, evitando a captura por interesses ou
visdes politico-partidarias que possam comprometer a objetividade da analise. A
composigao proposta, focada nas instituicoes estatais permanentes, assegura um
acompanhamento mais equilibrado e imparcial, fortalecendo a credibilidade e a
eficacia do monitoramento do PNE ao longo da préxima década.

Dep. Eli Borges

PL/TO

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258371710300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eli Borges
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